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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO


São Paulo, 23 de outubro de 2017.
Ofício G. S. № 6.008/2017
Proc. SIALE/SES № 1.060/2017
Senhor Secretário,



Confirmo o recebimento da Mensagem Eletrônica (Processo ATL № 335/2017) que encaminhou, para manifestação desta Secretaria de Estado da Saúde, o Requerimento de Informação № 335, de 2017, de autoria do Deputado Vitor Sapienza, para que preste as seguintes informações acerca das fiscalizações ao cumprimento da Lei nº 14.466/11:
1- Quais são os resultados das fiscalizações ao cumprimento do disposto na Lei nº 14.466, de 2011?
2- Quais as medidas adotadas para divulgação dos termos da Lei aos profissionais de saúde?
Sobre o assunto, após consultar a Coordenadoria de Controle de Doenças (CCD), órgão técnico competente desta Pasta, apresento as seguintes informações prestadas pelo Centro de Vigilância Sanitária (CVS), sobre as questões formuladas:

· O Centro de Vigilância Sanitária já apresentou parecer contrário ao tema de avaliação do Projeto de Lei nº 687/2009 e posteriormente à Lei nº 14.466/2011, em razão do conflito verificado entre os termos postos para a aplicação da Lei e as atribuições da Vigilância Sanitária.
· Acrescente-se que o CVS foi novamente acionado em 2012, desta feita pelo Ministério Público do Estado de São Paulo com questionamento atinente à Regulamentação da referida lei, demanda esta respondida que, considerando que a Lei Estadual nº 14.466/2011, da forma como apresentada, contraria o processo de trabalho da Vigilância Sanitária, e nesse entendimento, não modificará o principal problema da lei, que é a responsabilização e penalização dos profissionais de saúde.
· Logo, informa-se que não há dados de fiscalização tocantes à postura ou conduta de profissionais de saúde fora do seu ambiente de labor, pelo simples fato de que isto extrapola a competência fiscalizadora dos agentes de Vigilância Sanitária estabelecida pela Lei 10.083/98, e não alcança o indivíduo.
Artigo 95 - As autoridades sanitárias, observados os preceitos constitucionais, terão livre acesso a todos os locais sujeitos à legislação sanitária, a qualquer dia e hora, sendo as empresas, por seus dirigentes ou prepostos, obrigadas a prestar os esclarecimentos necessários referentes ao desempenho de suas atribuições legais e a exibir, quando exigido, quaisquer documentos que digam respeito ao fiel cumprimento das normas de prevenção à saúde.
Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração.

(assinado no original)
EDUARDO RIBEIRO ADRIANO
Secretário Adjunto
Respondendo pelo Expediente desta Secretaria

Ao
Excelentíssimo Senhor

Dr. SAMUEL MOREIRA
DD. Secretário-Chefe da Casa Civil. 
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